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TERMO DEC§ÓRlo

PREGÃO PRESEilCIÂL iIO (lí3/2023/SRPISEIilFRA.

obje(o: SELEÇÃo DA MELHoR PRoPOSTA PARA REGTSTRo DE PREÇoS V|SANDo FUTURAS E

EVENTUAIS AOUISIÇÔES DE MATERIAIS ELÉTRICOS, FERRAMENTAS, EPI'S E MATERIAIS

DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBUCA, JUNTO A SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO MUNICiPIO DE CRATEÚS,

Aerunto: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO.
Reconente: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 37.227.550/0001-
58.

Reconido: PREGOEIR0.

PREÂÍúBULO:

O Pregoeiro do Municipio de Crateús-CE, vem responder a recumo administrativo interposb
referente à PREGÃo PRESEilCIAL No 0í3/2023/SRP'SEINFRA, feito tempestivamente pela empresa
DELVALLE ilATERIAIS ELETRICOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o no. 37.227.55{l/000í-58, com
base no Art, 109, inciso l, 'b", da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes,

ReÍerida empresa realizou protocolo, no email: omclicit@gmail.com, no endereço constante no

edital, seu recurso administrativo contra o julgaÍnênto da Comissáo de Licitaçfu - CPL em relaçár ao
julgamento da fase de proposta de preços no dia 21 de oufubro de 2023, para conheciÍÍEntos de todos
os interessados.

Da intenção de reconer:

'Finalizada a fase de habilitaqâo, o pregoeiÍo deu oportunidade aos
pÍesentes para a intençâo de manifestação de recurso; de pronto, o
representante da licitante DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA,

âpresentou intenção, justificando, que: 'os valores propostos não são
inexequiveis, e que irá apresentar as razões e comprovações suscetiveis de
comprovar a classiíc4ão da proposta nos respectivos lotes'.

A recorrente em sua peçâ recursâ|, questiona os moüvos ensejadores da desclassifcaçáo da
sua proposta de preços alegando que foi desclassificada para o Lote 0í, sob a alegação de que o
subitem 02 adaptador porcelana E40 para E27, ao invés de constrÍ o E27, constou E24. Sustenta que
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Que, cumpridas as formalidades legais, regiska-se gue todos os demais licitantes foram
cientificados da interpsição e trâmite do presente Recurso Adminisfativo, conforme comprovam os
documentos acostados ao Processo de Licitaçâo em epígrab. Nâo havendo impugnação ao recurso.

Em sede de dmissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de
legitimidade, fundamenl4ão, pedido de provimento ao recurso, reconsideração da decisão e
tempestividade, e interesse processual, conforme compíovam os docurnentos colacionados ao
Processo de Licitação já identifcado, pelo que se passa à análise de sua alegação.

SIilTESE DO REGURSo:
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houve npro eno de digitaçâo, entendendo como vício brmal. Alega que em rel4ão aos lotes ll, lll e lV,

a recorrente foi desclassificada sob o frágil argumento de que sua proposta era inexequivel. a

desclassificaçàl da reconente não devem pÍosp,eraÍ. Aduz que cumpriu todas as exigências do edital,

bem como, apresentou a melhor proposta. Uma vez que os preços praticados na proposta são
perêitamente adequados e exequiveis, compatibilizando-se com os custos da prestação do serviço e o
volune do objeto a seÍ confatado, conforme estimados no ato convocatório.

Ao final pede que reconsidere seus atos de desclassiÍicação e julgamento, reconheça a
licitante Reconenle classificada para os lotes l, ll, lll e lV, ou rquer a revisão da desclassificação táo

sornente para o Lote l, pois o erro é meramente brmal, nâo inbrferindo em seu valor global e
altemaüvamente em fazer a remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente

superior.

DO ilÉRIO:

Dos motivos ensejadoÍes da dêclaração de INABILITAÇÃo da empresa reconente, conbrme
ata de julgamento do dia 17.10.23:

[...] a licitanh DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA fica

desclassificada para o lote 01, pois os ibns 01 e 02 estiio divergentes dos

itens solicitados no teÍmo de refurencia;[.,,t

[,,.]em seguida, passou-se para a abertura do envelope de habilitação da
mesma, e, aÉs a análise e rubricas dos participantes presentes ficou

constatado quê a licitante DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, está
HABILITADA. Porém o pregoeiro solicitou no prao de 02 (duas) horas a
contar das 12:30 ás 14:30, que a licitante apresentasse composiçâr de custo

dos loles ll, lll e lV, tendo em vista que os valores ofertados estavam,

maniÍeslamente, inexequiveis, Entretanto, após o prazo deconido, nâo

houve a entrega do documento solicitado, diante desta situaçfu, a licitante

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA fica desclassificada. [...]

Â) RELATMO A ESPECIFICAçÔES DIVERGENTES:

A desclassificação da proposta de preÇos apresentda com base na incompaübilidade das

especific4ões constanle nas proposta de preços apresentada pela empresa ÍêcorÍente sfu peÍtinenles

e salutares e ferem as fanscritas no boio do anexo l- Termo de referência do editâ|, vejamos a regra

do edital:

t..1
4.2.4. As Propostas de Preços serão considêíadas de acordo com os
Anêxos dêste Editrl, expressa em Real (R$), em algarismos e por exlenso,

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto

desta licitação, bem como, todos os imposlos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos
de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham

a incidir direta ou indiretamente sobre a execuçfo dos serviços, constantes
da proposta, abrangêndo, assim, todos os custos com materiâis ê serviços

r
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Sendo assim esclarecemos que a proposta ê uma declaração de vontade que, quando

dirigida, cria uma situaçáo lurídica nova e, quando recebida pelo seu destinatário, acaÍreta um eÉib
jurídim inafastável que é a vinculaçãn da palavra do proponente perante o destinatário (a quem a
proposta foi dirigida). Signiica que aquilo que foi promeüdo, deve ser cumprido integÍalmente, sob pena

de responsabilizaçã0. Tal noçâo serve tanto no direito público, como no privado.

Ao descumprir normas editalícias, a Administraçh frustra a pópria razão de ser da
licrtação e viola os princípios que direcionam a alividade administraüva, tais comc: o da legalidade, da
Ínoralidade e da isonomia.

Nesta seara velamos entendimento do TCU:

A aceitaçâo de proposta ou celebração de ajustes em desacordo com as

regras anteriormente lxadas nos instrumentos convocatórios pode

comprometer a isonomia e a obtenção da pÍoposta mais vânlajosa para o
Poder Público.

Acórdâo 966/2011.Primeira CâmaÍa I Relator: ilÂRCOS BE*IQUERER

A busca pela ampliaqfu do número de empresas autoÍizadas a prestar o

serviço licitdo não pode justifcar o descumprinEnto das normas

regulanentares e editalicias, em face do pincípio consfitucional da
lêgalidade e dos pnincrp,bs norteadores das licitações, notadamenle o da
vinculação a instrumênto convocatôrio.
Acórdão í389r200tPlenário I Relator: UBIRATAiI AGUIAR

Descumprido estâria no caso o nb menos considerável princípio da igualdade entre os

licilantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, ouüos não
poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por

Carvalho Filho, estão os principios conelatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção.

É imperiosa a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa citadas na manitustaçâo técnica do
municipio, e conforme apontado quanto ao LOTE 01 não pode prosseguir no certame empresas que

descumpre o edital regedor, e por consequência a legislação, sob pena de restarem prejudicados os

licitantes que se ativeram ao edital para brmularem suas propostâs.

B) RE|áTMO A PRoVA DE EXEoUTBTLTDADE DOS LOTE§ [, il], lV.

E bom que se esclareça a simples apresentação das propostas implica em aceitaçáo plena

das condiçôes estabelecidas no edital desta Licitação.

Y

necessários à execuçfu do objeto em perfeitas condições de uso e a
manutençáo destas condi@s durante o pnazo de contrato.

t...1

42.9. Será desclassiftcada a CaÉa Proposta apresêntada em

desconfurmidade com eshs itens,

IJ
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Alem do que o póprio instrumento convocatório em diversos itens nos quais pdemos citar

itens "4.2.3 e 4.2.4', são esclarecedores quanto aos requisitos a eslarem descritos na planilha de

composição de preços, no qual a priori entendese que pela experiência e expertise dos participantes

estes es§am aptos a demonstrar de forma detalhada todos os custos direitos e indketos envolvidos
para execução do objeto, senão vejamos:

"4.2.3. 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante,

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob

alegaçâo de eno, omissár ou qualquêr outro argumento não previsto em lei,

4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos

deste Edital, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,

compulando todos os custos necessários para o atendimento do objelo desta

licitâçfu, bem como, todos os impostos, encargos tÍabalhistas, previdenciários,

fscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta

ou indiretanente sobre a execuÇão dos serviços, constantes da proposta,

abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à

execuçâo do objeto em perfeitas condi@s de uso e a manutençáo destas

condiçÕes durante o pÍazo de contrato."

Desta sendo, é até redundante falar que a recorrente tinha pleno conhecimento das

condiçÕes editalicias, bem como @ncordou plenaÍÍente com as mesmas, inclusive, apresentando a sua
documentação de habilitação iunto a proposta na data e hora marcada para o certame. Ocone que

mesmo apos ser convocada para apresentaqâo da prova de exEuibilidade de preços relativos aos lotes

em disputa a empresa sequeÍ os apresentou dernonstando sua clara indispoSiçe em comprovar que

os preços informados sá, compatíveis e serão honrados.

Cumpre ressaltar que o edital corroborando com o que deteÍmina a melhor jurisprudência e

com base nos termos previstos no edital, solicitou como requisito de acêitação da pÍoposta êm
primeiro lugar prova de erequibilidade de preços, através de comprovação ddalhada dos preços

oÍertados como forma de comprovaçáo da exequibilidade da sua proposta de preços haja vista os
descontos oÍertados, nesse senüdo foi dado a devida oportunidade ao licitante para que comprovação
de forma assertiva e objetiva a comprovação dos custos que compõe os preços ofertados.

Íal determinação vâi de encontÍo ao que determina o edital convocatorio e o que entende o
TCU, vejarnos:

SUMULA TCU 262: 0 critério definido no art. 48, ínciso ll, § 1ô, alíneas'a" e
'b', da Lei 8.ô66/1993 conduz a uma presunção relaüva de inexequibilidade
de preços, devendo a Administraçâo dar à licitante a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

Âcórdão 32411/20í0-Phnário I Relaton BEllJAltlN ZYHLER

Foi amplamente assegurado aos licitantes recorÍentes na fase de aceitaçáo dos preços,

bem como agora na fase de recurso a demonstarem que encontÍam-se exequíveis, a esta
municipalidade de modo a garantir o contraditóío, conürdo. nâo foram capazes de comorovar sua
viabilidade através de documentacão hábil oue os custos dos ineumos gão coerentes com os de

F



FLN 4b1
PREGÃO

9REFEIIURI OE

CRATEÚS Bml =Í4<
Frr!rdo X.l! PoÍ Voca

mercado e oue os coeficientes dê produtiyidade são comoatÍveis com a execuceo do ob'lêto do
contrato, condiçôes estas necessariamente especiícadas no ato convocatório da licitaçáo.

Hely Lopes Meirelles manifesta que" Essa@
zero. simbólicos ou excessivamente bairos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas condiçôes
inealizáveis da execução diante da realidade do mercado, da situação eÍetiva do proponente e de

outros fatores, preexistentes ou supervenientes verificados pela Administração",

A inexequibilidade de preços nas licit4Ões públicas implica na possibilidade de

desclassificação de uma pÍoposla cuio oreco é manifustamente insuficiente para cobrir os custos

operacionais, encarqos orevidenciários, trabalhistas. tÍibutários. comerciais. seouro contÍa
teÍceiro, poÍtanto sem condicôes de ser cumDrida. 0u ainda, diante do altissimo risco de

depreender-se tempo e recursos públicos, adiudicando o objeto do certame àquela proponente sem, no

fim, obter o resultado almejado.

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra
ou do serviço. lnaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro)
possa cotar preçr abaixo do custo, o que a levaria a arcar com prejuÍzo se
saísse vencedora do cerlame, adjudicandolhe o respeclivo objeto. Tal fato,
por incongruente com a razfu de existir de todo empreendimento comercial
ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, t pÍesunção de que a
empÍesa que assim age está a abusar do poder Gconômico, com o fm de
ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiarüq competidores de menor
porte. São hipóteses prevista naLei n'4.137, de 10..09.62, que regula a
repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JUN|OR, 2007, p. 557-
558)

A decisão desla comissão julgadora corrobora com o regime de execução do certame,
confurne dispõe do art. 45 § 1 o, inciso lda Lei 8.6ô6/93, in verbis, atendendo o PÍincípio da proposta

mais vantajosa para a Administraçâo Pública.

Aú lli. O julgamento das propostas oerá objeüvo, devendo a Comissáo

de licihçâo ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com
os üpos de licitação, os cÍitéÍios pÍeviaÍnente estabeleclios no ato
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de

maneira a possibilitar sua aferição pebs licihntes e pelos órgáos de conlrole
(grifo nosso)

§ 10 PaÍa os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitaçã0, exceto na

modalidade concurso:
| - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais
vantaÍ)sa pera a Adminisúação determinar que será vencedor o
licitante que apr$entar a proposta de acordo com as especificações do
edltal ou convite e ofertar o menor preço; (grifo nosso)

0 respeitado PÍoÍ. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequivel, ou inviável,

como prefere denominar:

Y
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Ainda diante desse quadro o Superior Tribunal de Justiça já decidiu dessa forma, Vejase:

'ADMTNTSTRATTVo LTCTTAÇÃo D0 T|PO MENOR PREÇo
rMpuGNAÇÂO DO EDTTAL - DECADÊNCH - COMPATTBTLTDADE COM A
EXIGENCIA DE PREÇOS UNITARIOS E COM O VALOR GLOBAL.

1, A partir da publicação do edital de licitaçáo, nasce o direito de impugnáJo,

direito que se esvai com a aceitação das regras do certame, consumando-se
a decadência divergência na Corte, com aceitaçfu da tese da decadência
pela 2" Turma - ROMS 10.847/MA).

2. A licitação da modalidade menor preço compatibiliza-se com a

exigência de preços unitários em sintonia com o valor global - arts. 40,

44, 45 e 48 da Lei 8,ô66t93,

3. Previsão legal de sêgurança para a AdministÍageo guanto à

especificaçâo dos preços unitários, que devem ser exeqüíveis com oa
valores de mercado, tendo como limite o valor global.
4. Recuno improvido. (RMS 15051/RS, DJ de 18,11.2002).'

Se a regra consla do edital ou do regulamento lega, regente da licitação, deve ser motivo

suficiente para desclassificaÍ a proposta da licitante que permitiÍ ou ocasionar o ná) âtendimento das

exigências do edital, para que haja um minimo de legalidade. Na seara das licitaçoes, deve prevalecer a
segurança.juridica. Nesse sentido, confira decisá: do Tribunal Regional Federal da 1" Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO, ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO

DESCLASSTFTCAÇÃo DE PRoPoSTA. VNC[rLAçÃo AO EDTTAL

AGRAVO PROVIDO. I - Orientação jurisprudemiald§sente no sentido que

o Edital de Lícitação regula as regras do certam, consubstanciando-se na

legislaçâr pertinente (precedentes). ll - A proposta de preço apresentada
em desconÍormidade com o edital não será aceita, sob pena de furir o
princíph da isonomia e confurir privilégio a uma empÍesa licitante em
deEimento das demais. lll - Hipótese em que tendo a empresa licitante
apresentado proposta de preço em que apresentava inbÍmaçâ) que tomava
possivel sua idenüficação junto ao óÍgáo de registro do produto, descumpriu

a regra do edilal que proibia a indicaçâo de qualquer elemento que pudesse

identiÍicar a licitante. lV - lndicaçfu do número de registro na ANVISA
identifica nâo só o fabricante, coÍrc tamtÉm o distribuidor, no caso, o
licitante, V - Ausente qualquer ilegalidade na conduta do pregoeiro, que

desclassificou a empresa agravada por descumprirnento do edital, tendo em
vista constar de sua proposta de preços elemento que facultou sua
identificação como distribuidora do produto objeto da licitação. Vl - Agravo
de instrumento a que se dá provimento. (AG 0010759-67.2014.4,01.0000 /
DF, ReI. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN,

SEXIA TURMA, e-DJF1 p.19 de 21 ntnTq.

Os motlvos justificados por esta comissão julgadora, quando da desclassiic4ão da
proposta de preços, sáo salulaÍes e gÍaves. Uma vez a vinculaçâr ao instrumento convocatóío como
princípio norteador do certame deve ser seguindo por todos, fato este em tido em desabono para com a

recorr€nte quê não atondeu a taiê êxigência§.

Far!ndo fiis Po. Yocl

tv
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O TCU entende conforme citamos:

Será desclassificada a pÍoposta que náo apíesente os elementos mínimos

necessários para a verificação do atendiÍtsnto as especificações técnicas
previstas em edital. A,citrdào 224112007 Plenário (Sumário)

O licitante que, por qualquer motivo, descumpre regra expÍessa fixada no

edital do certame, fca sujeito as cominaçôes nele previslc, inclusive a
desclassificação, a serem aplicadas pela Administração, que também esta
estÍitamente vinculada aquele instrumento. Acórdão 950/2007 Plenário
(Sumário)

E obrigatória, em obseÍvância ao pÍincípio da vinculaçfu ao edital, a
verificação de compatibilidade entÍe as regras editalicias e as propostas de
licitantes. Propostas em desacordo com o instrumento convocatório devem
ser desclassificadas. (Acórdão 160201 3-Segunda Câmara)

A Objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de Íorma expressa, a
desclassific4ár de popostas por quesitos subjetivos eiou que nâo estejam claramente definidos no
instru mento convocatório.

Hâ que se refoçar que as exigência editalícias aqui comentadas têm como obietivo táo
sornente a segurança da Administraçâo nas futuras contrataçôes, não conslando em inócuas ou
absurdas, constam comprovadamente legais ê pertinentes com obieto em licitaçã0.

Descumprido estaria no caso o ná) menos considerável principio da igualdade entre os
licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, oulros não
poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princlpio, segundo classificação dada por

Carvalho Filho, estão os princípios conelatos, respectivamenle, da competitlvldade e da indkúlnção.

Desta feita, declarar a CúSSIFICAÇÃO da proposta de preços apresentâda pêla empresa
DELVATLE }IATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscn'h no CNPJ sob o no. 37.227.550/fi101-58, seria
inconer em ilegalidade do ato administrativo, e, consequentemente, do procedimento licitatório, câso em
que haveria de ser o mesmo anulado. Nesse diapasão arremata Hely Lopes teirelles, em
ensinamento percuciente, que:

'Ato nulo é o quê nâsce afetado de vicio insanável por ausência ou defeito
substancial em seus elementos consütutivos, ou no procedimento brmativo.
A nulidade pode ser explícila ou virtual. E explicita quando a lei comina
expressamente, indicando os vícios que lhe dár origem; é virtual quando a
invalidade decone da inftigência de principios especificos do direito público,

reconhecidos por interpÍetaçâo das normas concernentes ao alo. Em
qualquer destes casos, porém, o ato e ilegíümo ou ilegal e nâo produz

V

Ao descumprir normas editalicias, a Administraçâo fÍustra a prôpria razáo de ser da
licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, his como: o da legalidade, da
moralidade e da isonomia,
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qualquer ebito válido ente as partes, pela evidenb raze) de que nfu se
pode adquirir direitos contra a lei." {DIREITO ADMINISTRAÍ|VO

BRASILEIR0, RT, 1f ed., São Paulo, p. 132)

0A DEC|SÃO:

COIIHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: DELVALLE
IIATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscÉta no CNPJ sob o no, 37227.5$/0001-58, para no mêrito

I.IEGAR.LHE PROVIMENT0 julgando |ÍíPROCEDENTES os pedidos formulados para manter o
julgamento antes proferido.

DETERMINO:

a) Encaminhar as razões recursais apresentadas pela Íeconente e pela reconida, respectivamente, ao(a)

Senho(a) SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, para pronunciamento acerca desta decisão;

Crateús- CE, 01 de novembro de 2023.

Rrurôruro re DES ALVES JUNIOR
Pregoeiro do Municipio de Crateús
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Ao Sr. Pregoeiro,

PREGÃO PRESENCIAL N' 013/2023/SRP/SEINFRA

ASSUNTO/IEITO: Julgamento de Recurso Administrativo.

Com base no Art. 109, panígrafo 4", da Lei o" 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO o
julgamento do Pregoeiro do Município de Crateus. principalmente no tocante a decisão para manter o
julgamento, no sentido de dar improcedência ao Recurso Administrativo interposto pela recorrente
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CII{PJ sob o no. 37.227.550/000r-58.
Por entendermos não condizentes com as noÍÍnas legais e editalícias, quanto aos procedimentos
processuais do objeto sELEÇÃo DA MELHoR PR0PoSTA PARA REGISTRO DE PREÇos
VISANDO FUTTJRAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS,
FERRAMf,NTAS, EPI'S E MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A MAI\'UTENÇÂO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICÀ JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
MT]NICÍPIO DE CRÂTf,ÚS.

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios norteadores da atividade
administrativ4 tais quais o da legalidadg igualdade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao
instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos.

r Leite Siquei
Ordenador de Despesas da Secretaria da Infiaestrutura

PREGÃO

FL IIO

MUNtopto
VERDE -*ts

-ul?!çe:

Crâteus / CE, 0l de novembro de 2023.


